
Remetente: Secretaria Municipal de Educação, Valentim Daniel Martins
Destinatário: Assessoria Jurídica, Marcus Vinicius Santos Rodrigues De Carvalho
Data: 25/08/2025 às 16:25:06
Departamentos: GP, SME, SMAP-DL, SMF, DL-AJ
Assunto: Licitações e Contratos

Em atenção ao despacho retro, segue Termo de Referência devidamente RETIFICADO.

Protocolo Administrativo 16-487/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. APRESENTAÇÃO DO OBJETO
A presente contratação tem como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação

de serviços de locação de gerador de energia elétrica na Unidade Escolar José de Andrade Maia, destinado a
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Vera Mendes-PI.

A  contratação  justifica-se  pela  necessidade  de  assegurar  a  continuidade  das  atividades
administrativas  e  pedagógicas  das  unidades  municipais,  prevenindo  prejuízos  decorrentes  de  eventuais
interrupções  no  fornecimento  de  energia  elétrica  e  garantindo  a  eficiência  na  prestação  dos  serviços
públicos.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND V.UNIT V.TOTAL
1  01 GERADOR DE ENERGIA 180kva 42 DIÁRIA R$ 500,00 R$ 21.000,00

2.2 Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  uma  vez  que  os  padrões  de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.
2.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.
2.4 O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à  vigência  da
contratação.

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO
A contratação de empresa especializada para a locação de gerador de energia elétrica,  incluindo

instalação, suporte técnico, abastecimento, manutenção preventiva e corretiva, justifica-se pela necessidade
imediata de garantir o funcionamento adequado da Unidade Escolar José de Andrade Maia, localizada no
Município de Vera Mendes/PI.

Considerando que a unidade escolar desempenha atividades educacionais essenciais, a instabilidade
no fornecimento de energia elétrica representa risco direto à continuidade das aulas, ao cumprimento do
calendário letivo e ao adequado funcionamento administrativo e pedagógico da escola.

Sob o ponto de vista técnico, a solução de locação do equipamento mostra-se a alternativa mais eficaz
e ágil, uma vez que a aquisição definitiva demandaria maior prazo de planejamento, dotação orçamentária
específica  e  manutenção  própria.  A  locação  permite  resposta  rápida  à  demanda,  com  disponibilização
imediata do equipamento, suporte técnico especializado e reposição de eventuais falhas, reduzindo riscos
operacionais e assegurando a continuidade do serviço público.

Ademais, embora exista procedimento licitatório em curso para contratação definitiva do objeto, a
urgência da situação não permite aguardar a sua conclusão. Dessa forma, a presente medida, fundamentada
no  art.  74,  inciso  IV,  da  Lei  nº  14.133/2021,  objetiva  suprir  a  necessidade  emergencial  e  temporária,
resguardando o interesse público, a economicidade e a continuidade da prestação dos serviços educacionais
no Município.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Natureza da contratação
4.1 Os materiais objeto da presente contratação caracterizam-se como de NATUREZA COMUM, tendo em
vista que são oferecidos por diversos fornecedores e são facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir
a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.
Duração Inicial do Contrato
4.2º contrato terá vigência, do momento de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2025, podendo, ainda, ser
prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, nos termos
da Lei Federal nº 14.133/2021.

5. RESPONSABILIDADES
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   São obrigações do CONTRATANTE   
5.1 Nomear Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
5.2 Encaminhar  formalmente  a  demanda  por  meio  de  Ordem  de  Serviço,  de  acordo  com  os  critérios
estabelecidos no Termo de Referência;
5.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais avençadas;
5.4 Receber  o  objeto  fornecido  pelo  Contratado  que  esteja  em  conformidade  com  a  proposta  aceita,
conforme inspeções realizadas;
5.5 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.
5.6 Liquidar  o  empenho  e  efetuar  o  pagamento  à  contratada,  dentro  dos  prazos  preestabelecidos  em
contrato;
5.7 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento;
5.8 Prestar  as  informações  e  esclarecimentos  relativos  ao  objeto  desta  contratação  que  venham  a  ser
solicitado pelo preposto da CONTRATADA;
5.9 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por intermédio de servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
5.10 Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  exigindo  que  seja  substituído,  reparado  ou  corrigido;
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
5.11 A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  CONTRATADA  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

6 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,  assumindo  como
exclusivamente SEUS os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
6.2 Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  execução  do  objeto  para  representá-lo  na
execução do contrato.
6.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.4 Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com
habilitação e  conhecimento adequados,  fornecendo os materiais,  equipamentos,  ferramentas e  utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
6.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução
contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da
entrega,  os  motivos  e  justificativas  que impossibilitem o  cumprimento do prazo previsto,  com a  devida
comprovação;
6.8 Executar o objeto contratual conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
6.9 Fornecer,  sempre  que  solicitado,  amostra  para  a  realização  de  Homologação  do  Bem  para  fins  de
comprovação de atendimento das especificações técnicas;
6.10 Não permitir  a  utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na condição de
aprendiz, para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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6.11 Prestar as  informações e  os esclarecimentos  que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE por
intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato em até 2 dias úteis, a contar de sua
solicitação:
6.12 Indicar  formalmente  e  por  escrito,  no  prazo máximo de  5  (cinco)  dias  úteis  após  a  assinatura  do
contrato,  junto  à  CONTRATANTE,  um  preposto  idôneo  com  poderes  de  decisão  para  representar  a
CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto deste Termo de
Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato;
• Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a CONTRATADA deverá
comunicar ao Fiscal do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do
próximo dia útil.
6.13 Ter  conhecimento  do  Fiscal  do  Contrato,  bem  como  outros  servidores  que  forem  indicados  pela
CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados;
6.14 Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços fornecidos, nas condições deste Termo de
Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;
6.15 Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  da  Fiscalização  do  Contrato,  inerentes  à
execução do objeto contratual;
6.16 Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação
oriunda deste Termo de Referência.
6.17 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,
tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade à CONTRATANTE;
6.18 Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer
hipótese,  transferir  a  outras  empresas  a  responsabilidade  por  quaisquer  problemas relacionados  ao  fiel
cumprimento do contrato;
• Caso o problema de funcionamento do bem tenha a sua origem fora do escopo do objeto contratado, a
CONTRATADA  repassará  para  a  CONTRATANTE  as  informações  técnicas  com  a  devida  análise
fundamentada que comprovem o fato, qualquer ônus para a CONTRATANTE;
6.19 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo
ou  reduzindo  a  responsabilidade  da  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  pela
CONTRATANTE;
6.20 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo o Fiscal do
Contrato  terá  poderes  para  sustar  o  fornecimento,  total  ou  parcial,  em  qualquer  tempo,  sempre  que
considerar a medida necessária;
6.21 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando
os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;
6.22 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram à
CONTRATADA, independente de solicitação;
6.23 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;
6.24 Sujeitar-se  aos  acréscimos  e  supressões  contratuais  estabelecidos  na  forma  do  art.  125  da  Lei  nº.
14.133/2021;
6.25 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução do contrato, sem prévia
autorização da CONTRATANTE;
6.26 Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e absoluto
cumprimento do contrato em questão;
6.27 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
6.28 Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA DE PAGAMENTO
7.1 As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas no Capítulo I
do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
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7.2 Conforme  art.  155  da  Lei  n.  14.133/2021,  o  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos, ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou  não entregar a  documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.4 A sanção prevista na alínea “a” do subitem 7.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista na alínea “a” do subitem 7.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
7.5 A sanção prevista na alínea “b” do subitem 7.3, calculada na forma do item 7.11 deste contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato  licitado  ou  celebrado  com contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das
infrações administrativas previstas no subitem 7.2
7.6 A  sanção  prevista  na  alínea  “c”  do  subitem  7.3  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 7.2, quando não se justificar a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.
7.7 A  sanção  prevista  na  alínea  “d”  do  subitem  7.3  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações
administrativas  previstas  nas  alíneas  “h”,  “i”,  “j”,  “k”  e  “l”,  do  subitem  7.2,  bem  como  pelas  infrações
administrativas  previstas  “b”,  “c”, “d”,  “e”, “f ’  e  “g”  do  referido  subitem  que  justifiquem  a  imposição  de
penalidade  mais  grave.  Essa  sanção  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
7.8 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 7.3 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista na alínea “b” do referido subitem.
7.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
7.10 Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita ao
pagamento  de  indenização  por  perdas  e  danos,  podendo  ainda  a  administração  propor  que  seja
responsabilizada:
a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a
elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
7.11 O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:
7.11.1 A multa de mora a ser  aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada
conforme os seguintes percentuais:
a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) dias;
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b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 20 (vinte) dias; e
c) de  1,0%  (um  por  cento),  por  dia  de  atraso  a  partir  do  21º  (vigésimo  primeiro)  dia,  até  o  limite
correspondente  a  30  (trinta)  dias,  findo  o  qual  a  Contratante  rescindirá  o  contrato  correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
7.12 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de
suas atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
7.13 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
a) Não iniciar, ou recusar-se a  executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia,  dolo,  ou  má  fé,  venha  a  causar  danos  à  Contratante  ou  a  terceiros,  independentemente  da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé,
venha a  causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em
reparar os danos causados.
7.14 Nenhum  pagamento  será  feito  ao  fornecedor  dos  serviços  que  tenha  sido  multado,  antes  que  tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
7.15 Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 157 a 160 da
Lei n. 14.133/2021.
7.16 As  multas  administrativas  previstas  neste  instrumento  não  têm  caráter  compensatório  e  o  seu
pagamento não eximirá  a Contratada de responsabilidade por perdas  e  danos decorrentes das  infrações
cometidas.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de entrega
8.1 O objeto desta licitação deverá ser executado em local a ser indicado pelo CONTRATANTE.
8.2 Os  serviços  serão  prestados  de  acordo  com  as  necessidades  nos  horários  e  dias  estipulados  pela
contratante.
8.3 O  prazo  de  realização  passa  a  contar  a  partir  do  recebimento  da  requisição  ou  Ordem de  Serviço
expedida pela Contratante, devidamente assinada pela autoridade competente, podendo ser prorrogado desde
que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência da Administração Pública.
8.4 A  Contratada  deverá  assegurar  a  qualidade  e  a  conformidade  de  todos  os  serviços  prestados  ao
Município de Vera Mendes, conforme as especificações do contrato. Em caso de irregularidades detectadas
durante  a  execução dos  serviços, a  Prefeitura  Municipal, por  meio  do  fiscal,  poderá  tomar  as  seguintes
providências:
8.5 Constatadas irregularidades no serviço entregue, a Prefeitura Municipal de Vera Mendes, através do
fiscal poderá:
a) Se for constatada qualquer irregularidade em relação às especificações do serviço fornecido, o fiscal da
Prefeitura  poderá  rejeitar  o  serviço  total  ou  parcialmente,  determinando  a  substituição  dos  itens  ou  a
correção do serviço. A Contratada deverá providenciar a substituição ou a correção dos itens em tempo hábil
a fim de não prejuducar o evento. Todos os itens deverão atender rigorosamente às especificações do contrato
e da descrição dos serviços, de modo a garantir a qualidade e segurança do evento.;
b) Caso haja qualquer diferença em relação à quantidade ou partes dos serviços entregues, a Contratada
será notificada para realizar a complementação necessária. A Contratada deverá corrigir a diferença sem
custo  adicional  para  a  Prefeitura  e  em  conformidade  com  as  orientações  do  fiscal,  respeitando  as
especificações do contrato.
c) Prefeitura Municipal de Vera Mendes não arcará com nenhum custo adicional pela rejeição dos serviços
que sejam considerados inadequados pelo fiscal. A Contratada será responsável pela correção das falhas sem
implicar em custos para a Administração Municipal.
d) Caso algum item ou serviço seja considerado inadequado pelo fiscal, a Contratada será responsável pelo
recolhimento dos itens defeituosos ou que não atendem às especificações do contrato. O recolhimento deverá
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ser feito em tempo hábil e sem causar prejuízos ao andamento do evento, com todos os custos de transporte e
substituição a cargo da Contratada.
e) A Prefeitura Municipal de Vera Mendes não terá qualquer prejuízo em decorrência da substituição de
serviços  que  apresentarem  defeito  ou  irregularidade  dentro  do  prazo  de  garantia.  Todos  os  custos  e
responsabilidades pela substituição ou correção serão de responsabilidade da Contratada.
f) O prazo para a entrega dos itens ou execução dos serviços poderá ser prorrogado, desde que a Contratada
apresente justificativa adequada, conforme disposto no artigo 123, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. Para
isso, a Contratada deverá protocolar o pedido de prorrogação, com a devida motivação e comprovação dos
fatos alegados, antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.

9. GARANTIA DO OBJETO
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO
9.2 Ata de Reunião;
9.3 Ofício;
9.4 Ordem de Fornecimento de Bens;
9.5 E-mails.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante
simples apostila.
10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
10.6 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do contrato,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
10.7 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
10.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
10.9 O  fiscal  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
10.10 O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.
10.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinado prazo para a correção.
10.12 O fiscal do contrato informará ao setor competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e
saneadoras, se for o caso.
10.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao setor competente.
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10.14 O fiscal do contrato comunicará ao setor competente, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
10.15 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o  empenho, o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
10.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao setor competente para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
Reajustes e alterações
10.17 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer  reajuste  após o interregno de um ano, contado a partir  da data do orçamento estimado,
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
10.18 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.19 No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará  ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
10.20 Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).
10.21 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser  utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
10.22 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.23 O índice a ser aplicado corresponde ao acumulado no período de um ano.
10.24 O reajuste será realizado por apostilamento.
10.25 Nos  casos  em  que  não  tenha  havido  pedido  de  reajuste  anterior,  o  índice  a  ser  aplicado  deve
corresponder ao acumulado no período de um ano contado do pedido de reajuste, que passará a ser o marco
também para novos reajustes.
10.26 Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o
fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
10.27 Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do vínculo
contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da atual
compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado.
10.28 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor
contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com a realidade do mercado.
10.29 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 132 da Lei n. 14.133/2021.
10.30 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até  o  limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do
contrato.

11. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
Recebimento
11.1 Por ocasião do recebimento dos serviços serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com a
proposta vencedora.
11.2 Nos termos do artigo 140 da Lei nº. 14.133/2021, o objeto desta contratação será recebido:
11.3 Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  ato  da  prestação  do  do  serviços,  pelo  fiscal  do
contrato, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação do bem contratado;
11.4 Será assegurado ao fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a verificação de
conformidade de  qualidade  do  serviço  entregue, desde  que  haja  a  expressa  manifestação  até  a  data  do
recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário para conferência.
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11.5 Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 5 (cinco)
dias úteis, a partir do recebimento provisório após a comprovação de conformidade com as especificações
exigidas no Termo de Referência, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.
11.6 Os  serviços  entregues  em  desconformidade  com  o  especificado  neste  Termo  ou  o  indicado  na
proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a realizá-lo
novamente  no  prazo  de  até  2  (duas)  horas, contados  da  data  do  recebimento  da    Notificação  escrita,
necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do objeto, sob pena de incorrer em atraso quanto ao
prazo de execução.
11.7 A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.
11.8 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do serviço
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
11.9 Na entrega  dos  produtos, as  despesas  com seguros, transportes, tributos, encargos  trabalhistas  e
previdenciários  decorrentes  da  realização  e/ou  substituições  do  objeto,  indicadas  pela  CONTRATANTE,
deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE.
11.10 O  produto  ofertado  deverá  obedecer  ao  disposto  no  artigo  nº.  31  da  Lei  Federal  nº.  8.078  de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços
devem  assegurar  informações  corretas,  claras,  precisas,  ostensivas  e  em  língua  portuguesa  sobre  suas
características,  qualidades,  quantidade,  composição,  garantia,  prazos  de  validade  e  origem, entre  outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
Pagamento
11.11 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final
do período de adimplemento a que se referir.
11.12 O  pagamento  será  efetuado  através  de  ordem bancária, para  crédito  em banco, agência  e  conta
corrente indicados pelo contratado.
11.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
11.14 Não será  autorizado pagamento sem que o  fiscal  do  contrato  ateste  o  recebimento  dos  serviços
descritos na nota fiscal ou fatura apresentada.
11.15 Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota
Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo
CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente,
o nome do Banco e a respectiva Agência.
11.16 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor.
11.17 A Nota Fiscal  ou fatura  correspondente deverá ser  entregue, pela  CONTRATADA, diretamente ao
Fiscal  deste  Contrato, que somente atestará  a  execução do objeto  e  liberará a  referida Nota Fiscal  para
pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.
11.18 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será
devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie
pela  CONTRATADA as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese, o  prazo para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
11.19 Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados  exclusivamente  pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100) /365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela em atraso
11.20 A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.
11.21 Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos
Trabalhistas);
c) Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada,
ou outra equivalente, na forma da lei.
11.22 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
12.1 Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, com fundamento na
hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.
12.2 O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.
12.3 Previamente  a  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições para contratação, especialmente quanto a existência de sanção que a impeça, mediante a consulta
a cadastros informativos oficiais, mediante comprovação que a contratada não tenha sido declarada inidônea
ou  suspensa  no  âmbito  da  União  ou  da  Administração  Estadual,  mediante  apresentação  dos  seguintes
documentos:
e) Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU);
f) Certidão  negativa  de  improbidade  administrativa  e  inelegibilidade  do  Conselho  Nacional  de  Justiça
(CNJ);
g) Certidão negativa de restrição a contratações do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF);
h) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); e
i) Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI.
12.4 A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  fornecedora  e  também  de  seu  sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº.8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
12.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o
gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
12.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
12.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
12.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
12.9 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, respectiva documentação atualizada.
12.10Não  serão aceitos  documentos  de  habilitação  com indicação  de  CNPJ/CPF diferentes, salvo  aqueles
legalmente permitidos.
12.11 Se  o  fornecedor  for  a  matriz,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  matriz,  e  se  o
fornecedor  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estarem  nome  da  filial,  exceto  para  atestados  de
capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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12.12 Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  de  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

Exigências de habilitações 
Habilitação jurídica 

a) Pessoa  física:  cédula  de identidade (RG) ou documento equivalente que,  por  força  de lei,  tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial  da  respectiva  sede;  microempreendedor  individual  -  MEI:  Certificado da  Condição de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal  ou agência da sociedade simples  ou empresária,  respectivamente,  no Registro Civil  das
Pessoas Jurídicas  ou no Registro  Público de Empresas  Mercantis  onde opera,  com averbação no
Registro onde tem sede a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h) Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir obrigações e assinar
documentos em nome do licitante. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso; 
b) Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste
certame. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa
quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 

d) Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Prova de
regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei; 

f) Prova de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho  emitida  pelo  TST (Certidão  Negativa  de
débitos Trabalhistas, ou positiva com efeitos de negativa); 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
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12.14  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei Federal.

12.15  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.16 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma; 
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta filial; 
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato deve

ser  expressamente  registrado em declaração apresentada na qual  a  licitante  indicará  qual  filial
executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos
para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente; 

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz; 

f) Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitantes  matriz  e  filiais  com  diferenças  de  números  nos
documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições pela licitante. 

Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, ou de sociedade simples; 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II); 

13.  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
13.1 O valor estimado para a contratação é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da prestação dos serviços de fornecimento, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis;
b) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta;
c) Os casos não previstos neste Termo de Referência serão decididos pelo Agente de Contratação.
d) A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do Edital e seus
anexos.
e) O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desta Contratação será o do
Município de Itainópolis – Piauí.

Vera Mendes – PI, na data de sua assinatura

Valentim Daniel Martins
Secretário Municipal de Educação
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Verificação de Autenticidade e Integridade
Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme
estabelecido pela Lei nº 14.063/2020 e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Para verificar a validade das
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link:

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation

Download De Cópia Original
Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 487/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o
código fornecido:

https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download

7c54c38e6b2e42ecc2c84cbf57e16dfa43ed7ce08a4006ebd927e2e9c23274f5

Assinaturas Digitais
Lista de assinaturas digitais realizadas neste documento:

Manifesto
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